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                      RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,
R E S O L V E tornar sem efeito as nomeações do Diretor e Vice-Diretor da Escola Estadual eleitos (as) para o mandato de 3 (três) anos, no período de 01/01/2026 a 31/12/2028, em conformidade com a Lei Estadual n° 585/2016, publicadas no D.O.E. n° 16.066 de 31/12/2025:
	DIREC
	MUNICÍPIO
	ESCOLA
	PORTE
	DIRETORES E VICE-DIRETORES
	MATRÍCULA/

VINCULO

	3ª
	PASSAGEM
	EE ANTONIO DE O FAGUNDES - EDUCAÇÃO BÁSICA, ENS FUND, MEDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL MEDIO
	 III
	D. LUCIANO VALERIO MEIRA SILVA 
	1274694/ 1

	
	
	
	
	V. ELOISA KARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA
	1322591/ 1


Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.


FÁTIMA BEZERRA

Maria do Socorro da Silva Batista
DOE Nº. 16.072


Data: 14.01.2026
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